
2 í 4, —.—
2,	 il. O	 , ; 9 	 ...	 , re , ',"tts _•;:',4:	 LAMINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PNEJAMENTO

-T;Mr

	

	
c 1	 itxtbrica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10650.000227/91-19

Sesso de e	 21 de setembro de 1993	 ACORDMO No 202-06.064
Recurso No:	 88,022
Recorrente:	 CASA PEMA LTDA.
Recorrida :	 DRE EM OPERADA - MG

PIS -FATURAI1ENTO - ONISSMO DE: RECEITAS: 1) SU-
PRIMENTO DE CAIXA - Os suprimentos- feitos pelo
sócio à Empresà, a titulo de emprestimos e 1nte-
gral1za0Co de capital:, se n2So tiverem a origem do
numerário comprovada, levam à prosunraio de omissMo
de receitas: IS) SALDO CREDOR DE CAIXA -. Sr a
flontritarimte rAao lograr afastar a apurac"do do
saldo credor de caixa, subsiste incólume a pre-
sançYo de receitas omitidas em montante EqUii-

malwate.. Recurso negado.

Vi 55 t.CDIZ ,t l'e ,I. a 'LaCIÉRI= G. cl i. %CU t. i CI OS OS presen I. ei9.,	 ali ai%

de recurso.interposto per CASA PENA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Oftmara do Segundo
Conselho de Contrirfuirytró„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recmrso, Ausentes os Conselheiros- ;mgr: ANNVISIO
AROMA DA cumHn e TERESA CRISTINA GONÇALVES RANTO3Ps,

,

Gala das bessfes em 2,

H	

de setembro de 179,1,
//
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//f9.5 ' /

ELv:ED ES _E ;	 RC ;I OS -•I"' r esi ri en I erlir
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"'"-i-5*-PAU ONI .. -.;-". c' ....: iiii 2. ' , . 1 .4, I DEE No -- Rei. a tor ,

Girar .10 DG AMARAL NARIINS .17.:TrCicuradc . Reorsaaers-
tante da Ftwenda
Nacional

VISTA EM sESSM:1 ou 1 9 N ov 1993

''ti c: Via 'Aia, ainda • de p resen te .111 1 (;) amen to „ ,,,s Cor- !!-P;1. kW' :i c-os
Ei... to ROTHE„ OSVAL.DC1 TANCREDO DE GLIVESRA„ TARASIO empai.) Etom3E8
(+.2 cro2E CABRAL GAROF ANO.

al/ovrs	 .
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO
AS

SWUNDOCONSMHODECOWMMUNTES

Processo no	 10650.000227/91-19

Recurso non	 88.028
Acd.r4o noz	 202-06.064
Recorrente:	 CASA PENA LIDA

RELATORI O

Contrm a Empresa acima identificada foi. lavrado o
Auto de Infração - EIS-FATURAMENFO - de fls. 01/03, por omissão
de receita operacional no ano de 1985, aparada em fiscalização do
TREj e caracterizada por suprimento de Caixa. a titule de em-
préstimos e integralização de Capital. e Saldo Credor de Caixa.

Lançada de oficio da contribuição em tela, CUjO
credito triWitario total montou a Cr$ 33.808,73, a ora Recorrente
apresentou a Impugnação de fls. 07/08, onde requereu que as
razffes de defesa apresentadas no processo de IRP3 (fls. 10/15)
fossem consideradas COMO matéria integrante deste processo, dado
o seu caráter reflexivo.

No que portine a este processo, a impagnante, em
resume, alegou que;

a) sob pena de nulidade, a autoridade competente
devera tazer menção do número de registro no CzmIselho de
Ckmtabilidade e a qualidade de cctador do f:iscal. autuante, em
face do que dispRe o art. 26 da Decreto-Lei no 9.295, de
27.05,16 ;

b) é reiterada a iurisprudencia de nossos tri-
bunais em recusar lança(nentos. ou exigOncia tributária com base
em suprimentos de caixa ou aumento de capital social feito em
dinheiro.

c) do	 montante de Cr l•	136„1.00.000„00	 dos
suprimentos apontados, Cr* 116.500.000,00 foram devidamente
comprovados através da emissão de cheque da conta particular do
sócio supridor; e

d) o saldo credor de, caixa decorre da simulaçáo
fiscal que entendeu suprimir lançamentos contábeis regularmente
efetuados na escrita da Empresa, de adiantarm:ntos feitos por
interesados em adquirir mercadorias da Impugnante.

A Autoridade Singular (fls. 29/31) iulgou
procedente a AÇWD tiSCEtiv COM o apoio na decisáo proferida DO
processo de cobrança do IRPO (cópia às fls. 21/28)

Tempestivamente,	 às	 fls. 35,	 a	 Recorrente
mpresentou recurso contra essa decisáo, onde tambem pleiteia que
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MINISTÉRIO DA ECONONU, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10650.000227/91-19
Acórdao no:	 202-06.064

as razffes arin~n .~ no recurso rolativo ao ISfâ sejam aqu:1.
consideradas, i:V:: (IWAil:; 5 em sum,. reoditam e reforçam as Já
apresentad él15 .

n fls. 45/54, a Secntaria deste Conselho anexou
copin do Acord'40 no 106-05.337, de 16.02.93, da Sexta Câmara do
Primeiro Conselho de Contribuintos. Cm rara° de que, neste acor-

O feito referância ao de no 101-21.025. de 22.01.91, da
Primeira Câmara do Primeiro Conselho de (1(4tribuil~„ às i'

 tambêm é anexada sua cópia.

A seguir, para conhecimento dos 9rs. Conselheiro: 
leiO os refw . idos acórdaos.

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

~f SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10650.000227/91-19
AcórdTo no e	 202-06.064

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Creio	 riAn haver muito a se disnitir 	 neste
processo, visto o CU-Arda° no 106-05.337, da Sexta 	 mara do
PrifflOirD COOSelhO OP COntribUirkt	 anexado ilLOS etUtOS pela
Secretaria deste Conselho.

No que respeita A matArja sob discumsTo - omissão
de receitas - que também inibe a trame de cálculo do PIS-.
FATURAMEMO, transcrevo parte das- razUes de decidir contidas no
voto	 condutor de referido aceirdTe, da lavra 	 da	 Ilustre
Conselheira MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA COELHO LEAL::

'O contribuinte argui. a nulidade do Auto de
InfracTo uma vez que o trmbalho fiscal de
auditoria e revisTo =tátil' foi realizado por
quem nac. estava hal:M.111,mi°, ou VEy ia o Auditor
Fiscal do Tesouro Nacional.

Entendo que essa preliminar foi levantada
pelo representante legal. da Recorrente. única c.
E' xclusivamente por falta de argumentos e frente a
impossibilidade de reverter o crédito constituído
pelo Representante da Receita Federal no presente?
processo.

As fls. 57/64 deste processo contém a DecisTo
ng 202/91 onde 1Mi esclarecido com detalhes/re-
quintes a função/tarefa do Auditor Fiscal do
Tesouro Nacional explicacTo que ora transcrevo e
leio aos Srs. Conselheirose

"Consoante ensinamento do Prot. Hely Lopes
Meirelles, "in" Direito Administrativo Bra-
sileiro, ed. Revista dos Tribunais, 14a ed.
pags, 359 e 360, AincTo é a atribuicTo ou o
conjunto de atribuicNes que a AdministracTo dà
A cada categoria profissional, sendo que aS
funçUes permanentes da AdministracTo devem
ser desempenhadas pelos titulares dos cargos.

A furuiTe de fiscalizar a regularidade dom
contribbiAtes,	 quanto	 aos	 tributes	 e
contribuicUes de competoncia da UniTo.
administrados pelo Departamento da Receita
Federai. foi atribulds mos Auditores-Fiscais
do	 Tesouro Nacional straves da	 Lei	 nr.).
2.351/54, art 7o, 4, comando legal do art. 642
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•til	 mmisTÉRio DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUINTES

Processo no r	 10650.000227/91-19
Ace-do (for	 202-06.064

do RIR/20, que versa:
"Os fiscais de trihrt(Ds federais (atual-
mente Muditores-di iscais do Tesouro Nacia-
nal) procederâo ao exame dos livros e do-
cumentos de contabilidade dos contribuin-

realizarão as diligencias e im-
vestigaçffes necessárias para apurar a e-
xatid go das deciaraçges, balanços e do-
cumentos apresentados, e das infen~
prestadas, e wrificar o cumprimenta das
obrlgaçdes fiscais."

Verifica-se, portanto, que a exigOncía de
contador diplomado. para análise do balanço e
perícia contábil, requerida pelo Decreto-Lei
no 9.295/46, não surte efeitos junte â Admi-
nistraçgo Tributária quando esta pratica o ato
declaratório do Lançamento ou precede aos
exames para tanto.

ésinda que dúvidas possam remanescer â im-
púgnante, dada a identidade hierárquica das
leis citadas, remanesce os ditames do art, 19e
do CTM lei ordinária com caráter de com-.
elementar, a saber

"Para os afoites. da legislação tributária,
reão tém aplicação quaisquer cl :i.
legais exchidentes ou limitativas do
direito do examinar mercadorias, livros,
arquivos, dociuwrflos, papéis Ei efeitos
comerciais ou fiscais dos comerciantes,
induaxtriais ou produtores, ou da obrigaçgo
destes de exibi-los."

Desta forma rejeito pois a preliminar de
nulidade do auto.

Ouanto a segunda preliminar que trata de
indefinição dos lançamentos entendo que deve ser
rejeitada de pranto uma vez que o assunto é
puramente contábil face a absorçgo do preiuizo
apurado pelo Recorrente em rafas da omissão de
receita no mesmo período a qual foi apurada pela
fiscalizacgo. A95ÁM exemplificando: Para um
prejuízo contAbil de (100) e uma receita omitida
de 100 apura-se o resultado zero, não restando
saldo a pagar de Imposto de Renda Pessoa Juridica.

'
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)1rVa	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

. ,..~..4%-;:if..?w •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proce5so no u	 10650.000227/91-19
AcórdXo no :	 202-06.064

Cluanto ao Imposfo de b'enda Fonte Pessea
auridica„ A lei determina que embna a parcela
~tida calcula-se D iffi posto de . 25% (artige tle de
Decreto-Fel 2.065183).

DC'S tA	 forma. rejeitO pois 	 a	 preliminar
arguida.

u.priiefa) de Çàlxà

Tende em mista a necmssidade de que a todos
Cr 9.: i' a 1:131,i contábeis escrituraclos devo haver um
deicumen'to hAbil e :Idóneo que o ampare, cabo (RO
Fisco, quando isso nIio ocorre, manifestar-se
atraves do lançamemto crédito tributardm a favor
da UniE(o.

E: pacífica a iurisprudencia deese Conselho da
nere gs'ldade de compr-ovar nEgi sói a entrega do
MMPC rAriP ar: caixa da empresa como também a origem
dos recursos do supridor. Desta forma quandci tal,
fa t 0 nIlo O CD v . r e, , comprovasAo cumulativa e ire-
di.sse, ciAvel d In: V4;., (..0 rsoe E. sua origem, estes sIgg
indicies de SmissIXo de Receitas que encontrados na
contabiLi. dade da empresa, auteriE.am o arFit.riAlflF,ntD
d p:H:im: com base nos valores. dados COMG SIA phidos„

No AcórdW, que A casa Pena Ltda. cita para
t a 7 er prova a seu favor e que nesta oporfunidade
Jurrldi a este Ipaili:f, ve-se claramente, que aquele

COrerrente tinha razA(o diante dos documemtes. que
continham o preresso. MD presente caso„ só uma
parte	 esta comprovada restando justiliicau-	 E.
demonstrar a origem dos recormos na conta
bancária do supridor, Fe5te tema toi esgertado no
Prerd".:Io C3RE/01'0„202 de 01/03/1982.

Pelas	 censideraeries„	 entendo	 que	 o
centribuints . nE(o d•sfol a prosunç'aie de °mies :aio de
Re ce : i. t as 	 ia 'tem 'tc,,,s n DM SUAD V . ¡ME:Ffft:e.	 d e	 ca i x a
contabilizades a. crédito do sócio.

Saldo Criedor de ÇAiii

	

As fls., 17 D Auditor Fiscal relatou de forma 	 10..,:,
clarm e	 objetiva CDMD C h eg ou	 ao	 non tnn to

i
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F2M- MINISTRO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PrC3 ceir,nnno	 10650„000227/91.-19
Acórciab no;	 202-06.064

tributável	 em	 21/02/85	 no	 valor	 de	 er$
25.201.210,00 (padr'ão monetário á época).

A justificativa do Recorrente quanto a glosa
pelo Fisco dos recibos por ela emitidos a favor de
Rena to Dos c o I. o E? Fcr tyti d o 1--?«:3: cc? 1 o ?: 1 no?vol3 cio soi, o )
Por con-ta de adiantamento para 'futura en eg a Cl e
mercadorias, 'f,'N'to que rao 01:01' r+A.I., 1;2111 'frágeis e
SDOI consisitencia ct :i ali te do que real. /nen te aconteceu
assim c(3mn'A

a) es "adiantamentos" de numerário terem sido
lançados imediatamente, após o surgimento de
saldo credor PO caixa;

b) Os 'adiantamentos" tercem sido engreseado em
moeda corrente e diretamente ao caixa;

c) os "adiantamentos' terem eido efetuados por
ir(Ogios do sócio;

d) a entrega das mercadorias, por conta dos
'adiantamentos", n'a'ci terem sido efetuadas;

o) a	 ..j. tu 	 dos "adiantamentos" ter se
efetivado	 após onze meses, sem	 qualquer
remuneraçab;

f) os únicos documentos que lastrearam a
operaflo, quer na entrada de dinheiro, quer na
saída de mesmo, foram recibos emitidos pelo
propio contribuinte;

g) LiAttiO houvesse tido as glosas, n'áo
eliminaria o contribuinte do saldo credor em
seus caixas.

Assim entendo que o corrlribiante com seus
argumentos na'o justificou satisfatoriamente as
evidOncias dos fatos que realmente ocorreram em
sua contabilidade no período fiscalizado."

lifão trazendo a Recorrente nenhum outro elemento ou
prova que pudesse infirmar as acusacffes contidas na denuncia
fiscal, relativa A contribuiflo ao PIS-RATURÂMENTO e, pela clare-
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no n	 10650.000227/91-19
Acérd2b no n	 202-06.064

y.a das raz&el: contidas o rrproduzidas daquele acór~ do TRE3,
adoto como 1“:! minha f~,em, partx nv .9ar provimPntn	 recurso”

Sala das SessOws, em 21 de setembro de 1993.
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